
Os §§ 4e e 5e do an. t'da Resoluçào CMN n! 4.963/21dispõem quetodos os p.nicipantes do processo de análise, de assessoramênto ê dêcisôílo

5obre aplicaçõ€s dos re.ursos de retimês próprios de previdêncaa sociãl ê os.gentes que participam da distíibuição, intêrmediâção e

administração dos ativos epllcados poí êssês regimes são rêsponsáveis pela gestão dos recursos, Os prestadoÍe5 de serviço devÊrão 5er

ôutoriuados e credenciâdos, observândo, dentíê outros critéíios, sÍtuaçõês que possam ocãsionar conílitos de interesse, monitoÊmênto
periôdico, polltica de contrateção ê, no caso do Â8ente Autônomoa de lnvestimentos (AÁll, dêve êstarêm conformidade com a Resolução CVM nl
t5, de c9lo2l2021.

Or parámetÍos pârã credênciârhênto estão previstos nos .ns. 103 a 106 da Portârie MTP n'1.46712022, sendo que o ârt. 106,1V, dispõe que'A
conclusâo da análise das inÍormações e da verlficação dos requisitos êstabelecidos para o credenciámento deverá ser registÍada em Íermo de

Cíedenciâmento, devendo, dentre outroi aspectos colocedos no dispositivo, s€í instruido com os docum€ntos previstos na in5trução de
preenchimento do modelo di5ponibilizado na oá8lna da Previdênciâ Social na lnternef.

Á fesohjção CMN nr 4.963/2021em seu aÍt. 1-", §5e, destãcâ que são incluÍdas no íol dê responsáveis pela gestão do RPPS na medidâ de suas

âtribuições, os 8êstorês, diriSentes e membros dos €onselhos e órgãos colegiados de deliberação, dê Íiscalhação ou do comitê dê lnvestimêntos

do íe8ime píóprio de píevidênciâ sociã|, os consultores e outÍos profissionais que participem do procêsso de enálisê, de assessoramenlo ê

decisóíio sobre a aplicôção dos rêcursos do retime próprio de previdência social, diÍetamente ou por intermédio de pessoa iuíidicâ contretêdê ê

os atentês que participam da distíibuição, intermediâção e àdministração dos ativos aplicados por essês íêgimês. O RPPS têm o devêr de
monitorâr periodicámente os prestadores dê seíviços, avaliãndo suâs cãpacidãdes tácnicãs e prêvênindo potênciais conflitos dê interessês nâ

relaçào, êm linha com o disposto nos §§ 1e, 2e e 3e, do art. 24, d. Resolução CMN ne a.963/2021

O an.8-Â, da 1ei9.71711998, norma que adqukiu status de LeiComplêmentâí âpós a Emênda Coníitucionôl ne 103/2019, dêarâ claro que os
dariSentês do ênte íederâtivo anstitúidor do íe8imê píóprio de previdência sociâl e da unidade Bestora do regime ê os demâis responsáv€is pêlas

eçõe5 de invêstimênto e âplicação d05 íecuísos previdênciários, anclusive os consultoíes, os distribuidor€s, a instituição íinanceirâ administradora
da carteirô, o íundo dê investimentos que tenha recebido os rêcursos e seLrs ta5tores e administíadores serão solidariamente íesponsávêis, nâ
medida de sua pa(icipação, pêlo ressarcimento dos prejuizos decorrent€s d€ aplicàçãô em dêsãcordo com a legislação vigente a que tiveíêm

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE S€RVICO. AÁI

Nos termos do inciso Vt, §1", art. 1r da Resolução CMN nq 4.963/21,e do en. 104 da Portariá MTP n'1.46712022) os Íesponsávêis pelâ gestão do

Regime Píópíio de Previdén.iâ Sociêl (RPPS) deveÍão, no processo dê credenciàmento dãs instituiçôes âdministrôdoías ou testorás dos fundos de

investimento relebraÍ autoriraÉo ê cíêdênciamento de prestãdores dê serviços que, direta ou indiÍetamente, pãrticipem da geÍão do! recuísos

de RPPS, certiíicando-s€ sobrê o contrato de prestação de serviçose reSulâridade perante a Comissão dê Valor€s Mobiliários - CVM-

Nesse contexto, câbe destac.í que, âlém dos princlpioi, requisitos ê limites previstos oa Rêsolução CMN ne 4.963/202f, é necessário â
comprovação de quê foram observados os pârâmetros Serais de Bestão dos iovestim€nto5 previstos na Ponaria MÍP ne 1.467/2022, êm êspeciâlo
disposto nos seusarts.86,87€ 103 a 12{.

a utilização desse modelo não ãfasta a Íesponsabilidade dos di.igentes do RPPS pelâ critêriosâ análise do íundo de investimento que íeceberá os
Íecürsos do RPPS.

O píêsênte termo deveíá sêr âpresentado aom íêquisitos mÍnimos a sêíem obsêruâdos nele contidos. A título de oíienteção, no Termo de
Credencjámento estão destâcâdos na cor branca os cámpos que nece§sitam dê preênchimento por pane da UnidâdêGêstorâ do RPPS-
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